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COMITÉ DE DEONTOLOGIA 

 

 

Artigo 1° : A AD deve definir as grandes orientações de um código de deontologia e, para 

esse fim, constituir um comité de deontologia composto por pelo menos três membros 

eleitos pela assembleia geral. Os membros do comité de deontologia são considerados 

como dirigentes no sentido do artigo 26° da lei referida no artigo 1° dos estatutos da 

MUTUALIDADE DE CRÉDITO DE QUELELE. 

 
Artigo 2° : Não podem fazer parte do comité de deontologia :  

1°) os membros do conselho de administração, do comité de crédito e do conselho 

fiscal ;  

2°) as pessoas que recebem, sob qualquer forma, um salário ou uma remuneração 

da MUTUALIDADE DE CRÉDITO DE QUELELE, das suas estruturas ou dos seus 

membros. 

Essas interdições aplicam-se também às pessoas ligadas, no sentido do artigo 53° dos 

estatutos da MUTUALIDADE DE CRÉDITO DE QUELELE às categorias de pessoas 

referidas nos parágrafos 1° e 2° da primeira alínea. 

 
Artigo 3° : O comité de deontologia elabora as regras relativas à protecção dos interesses 

da MUTUALIDADE DE CRÉDITO DE QUELELE e dos seus membros. Estas regras são 

submetidas à aprovação do conselho de administração da MUTUALIDADE DE CRÉDITO 

DE QUELELE, nos 30 dias a seguir a sua apresentação. 

Essas regras têm nomeadamente por objecto as disposições que regem a conclusão de 

contratos com os dirigentes da MUTUALIDADE DE CRÉDITO DE QUELELE, as 

modalidades dos empréstimos que lhes são concedidos e a protecção das informações de 

carácter confidencial que a MUTUALIDADE DE CRÉDITO DE QUELELE tem sobre os seus 

membros. 

 

Artigo 4° : No fim do exercício social da MUTUALIDADE DE CRÉDITO DE QUELELE, o 

comité de deontologia transmite o seu relatório de actividades ao conselho de administração 

e apresenta-o na assembleia geral anual. 

Esse relatório indica nomeadamente as situações de conflitos de interesses e de 

transacções com as pessoas interessadas sobre as quais o comité de deontologia foi 

informado assim como os casos em que as regras adoptadas pelo comité não foram 

observadas. 


